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III – Monitor LED LG Flatron E2360 24” – Placa
Patrimonial nº 0007;
IV – Evaporadora de Ar Tipo Split Carrier 12.000
BTUS – Placa Patrimonial nº 0031;
V – Condensadora de Ar Tipo Split Carrier 12.000
BTUS – Placa Patrimonial nº 0032;
VI – Cadeira Giratória Tipo Diretor, em Tecido Pre-
to, com Rodízio e Apoio de Braço – Placa Patrimo-
nial nº 0048;
VII - Cadeira Giratória Tipo Diretor, em Tecido Pre-
to, com Rodízio e Apoio de Braço – Placa Patrimo-
nial nº 0049;
VIII - Cadeira Giratória Tipo Diretor, em Tecido Pre-
to, com Rodízio e Apoio de Braço – Placa Patrimo-
nial nº 0050;
IX - Cadeira Giratória Tipo Diretor, em Tecido Preto,
com Rodízio e Apoio de Braço – Placa Patrimonial
nº 0054;
X - Cadeira Giratória Tipo Diretor, em Tecido Preto,
com Rodízio e Apoio de Braço – Placa Patrimonial
nº 0055;
XI – Cadeira Giratória Tipo Presidente, em Tecido
Preto, com Rodízio e Apoio de Braço – Placa Patri-
monial nº 0056;
XII – Mesa em Madeira com 1 Vão e Rodízio, para
Telefone 40X40X60 – Placa Patrimonial nº 0173;
XIII – Cadeira Giratória em Tecido com Apoio para
Braços e Rodízios, Base em Ferro – Placa Patri-
monial nº 0174;
XIV – Encadernadora de Papeis 25 Folhas – Mares
– Placa Patrimonial nº 0175;
XV – Televisão Tubo 20” Panasonic – Placa Patri-
monial nº 0181;
XVI – Armário Baixo em Aço com 3 Vãos e Rodízi-
os 40X40X60 – Placa Patrimonial nº 0183;
XVII – Nobreak SMS 4 Saídas 1400VA – Placa Pa-
trimonial nº 0184;
XVIII – Nobreak SMS 4 Saídas 1400VA – Placa
Patrimonial nº 0185;
XIX - Nobreak SMS 4 Saídas 1400VA – Placa Patri-
monial nº 0186;
XX – Televisão Tubo 14” Panasonic – Placa Patri-
monial nº 0187;
XXI – Microcomputador Intel Celeron 1.876HZ, 2.06
RAM, 80 HD – Placa Patrimonial nº 0188;
XXII – Monitor LCD LG Flatron 17” – Placa Patri-
monial nº 0191;
XXIII - Monitor LCD LG Flatron 17” – Placa Patri-
monial nº 0192;
XXIV – Monitor Datas Tubo 14” – Placa Patrimonial
nº 0193;
XXV - Monitor Datas Tubo 14” – Placa Patrimonial
nº 0194;
XXVI – Monitor LG Stwork 563 A Tubo 15” – Placa
Patrimonial nº 0195;
XXVII – Mesa em Aço 01 Gaveta 040X050X060 –
Placa Patrimonial nº 0196;
XXVIII – Arquivo em Aço 04 Gavetas 133X079X044
– Placa Patrimonial nº 0197;

DECRETOS, LEIS, LEIS COMPLEMENTARES E PORTARIAS
DECRETO  Nº 681, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE
REAJUSTE DO VALOR DO VALE

ALIMENTAÇÃO, NA FORMA DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 327, DE 07 DE FEVEREI-
RO DE 2011, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município
de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

ARTIGO 1º - Fica concedido o reajuste ao
valor do vale alimentação dos servidores públicos
municipais ativos e inativos da Prefeitura Municipal
de Cabreúva e da Câmara Municipal de Cabreúva,
na forma do art. 5º da Lei Complementar Municipal
nº 327, de 07 de fevereiro de 2011, aplicando-se o
Índice Geral de Preços – Mercado da Fundação Ge-
túlio Vargas (IGP-M/FGV), do período de novem-
bro de 2015 a outubro de 2016, no percentual acu-
mulado de 8,79853%, passando o referido valor
mensal para R$ 299,45 (duzentos e noventa e nove
reais e quarenta e cinco centavos), nos termos do
processo administrativo nº 7409/2016.

ARTIGO 2º - As despesas decorrentes da
execução do presente Decreto correrão por conta
de verba própria constante do Orçamento, suple-
mentada se necessário.

ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor a
partir desta data, retroagindo efeitos a partir de 01
de novembro de 2016.

PREFEITURA DE CABREÚVA, EM
07 DE NOVEMBRO DE 2016

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 07 de novembro de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

DECRETO  Nº 688, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016

“DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DO PRAZO
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2014”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município
de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1º - Fica prorrogado por mais 02 (dois)
anos, o prazo de validade do Concurso Público
nº 02/2014, para os seguintes empregos públicos,
cuja homologação se deu em 28/11/2014, com ven-
cimento em 28/11/2016, a saber: Agente Comuni-
tário de Saúde – BAIRRO PINHAL e BAIRRO
VALE VERDE.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir
desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 29 de novembro de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 29 de novembro de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 2.116, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016

“DE AUTORIA DA MESA DA CÂMARA
MUNICIPAL, QUE AUTORIZA O PODER

EXECUTIVO A RECEBER EM DOAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CABREÚVA BENS

MÓVEIS QUE ESPECIFICA”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município
de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE, a Câmara do Município
de Cabreúva, aprova e ele Sanciona e Promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município de Cabreúva, atra-
vés do Poder Executivo, autorizado a receber em
doação, da Câmara Municipal, com encargos, os
bens a seguir descritos:
I – Cadeira Giratória Tipo Presidente em Courvin
Preto, Rodízio, Com Apoio de Braço e Base Inox –
Placa Patrimonial nº 0005;
II - Microcomputador Intel I7 TB HD 4 GB Ram -
Placa Patrimonial nº 0006;
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XXIX – Armário em Aço 02 Portas de Abrir
150X080X040 – Placa Patrimonial nº 0198;
XXX – Nobreak SMS 4 Saídas 1200VA - Placa Pa-
trimonial nº 0199;
XXXI – Nobreak SMS 4 Saídas 1200VA - Placa
Patrimonial nº 0200;
XXXII – Nobreak Infinium 4 Saídas 1400VA – Placa
Patrimonial nº 0201;
XXXIII – Nobreak Infinium 4 Saídas 1400VA – Pla-
ca Patrimonial nº 0202;
XXXIV – Microcomputador Intel Celeron 187 GHZ
1,0 GB RAM 80 HD – Placa Patrimonial nº 0203;
XXXV – Armário em Aço 02 Portas de Abrir
130X070X054 – Placa Patrimonial nº 0204;
XXXVI – Armário em Aço 02 Portas de Abrir
200X090X040 – Placa Patrimonial nº 0205;
XXXVII – Armário em Aço 02 Portas de Abrir
200X090X040 – Placa Patrimonial nº 0206;
XXXVIII – Microcomputador Intel Celeron 187 GHZ
2,0 GB RAM 40 HD – Placa Patrimonial nº 0207;
XXXIX – Impressora Deskjet HP 690 C – Placa
Patrimonial nº 0208;
XL – Impressora Matricial Epson Mod. FX 2180 –
Placa Patrimonial nº 0209;
XLI – Microcomputador Intel Pentium III 1,14 GHZ
128 GB RAM 40 HD – Placa Patrimonial nº 0210;
XLII – Evaporadora Tipo Split York 28.000 BTUS –
Placa Patrimonial nº 0211;
XLIII – Evaporadora Tipo Split York 18.000 BTUS –
Placa Patrimonial nº 0212;
XLIV – Condensadora Tipo Split York 18.000 BTUS
– Placa Patrimonial nº 0213;
XLV – Monitor Tubo Kelly 15” – Placa Patrimonial
nº 0214;
XLVI – Scaner de Mesa HP 6300 C – Placa Patri-
monial nº 0215;
XLVII – Impressora HP Deskjet 3535 – Placa Patri-
monial nº 0216;
XLVIII – Impressora HP Deskjet 3535 – Placa Patri-
monial nº 0217;
XLIX – Frigobar 80 Litros Consulbar – Placa Patri-
monial nº 0218;
L – Bebedouro Refrigerado 02 Saídas IBBL GFN
2000 – Placa Patrimonial nº 0219;
LI – Monitor TCE Tubo 15” – Placa Patrimonial nº
0220;
LII – Impressora HP Deskjet 600 – Placa Patrimo-
nial nº 0221;
LIII – Impressora HP Deskjet 840 C – Placa Patri-
monial nº 0222;
LIV – Microcomputador Celeron 1,12 GHZ 1,0 GB
RAM 40 HD – Placa Patrimonial nº 0223;
LV – Microcomputador Celeron 512 MB 30 HD c/
Entrada p/ Disquetes – Placa Patrimonial nº 0224;
LVI – Rádio Gravador Duplo Deck Philips DR 475 –
Placa Patrimonial nº 0225;
LVII – Duplo Deck JVC TD W106 – Placa Patrimo-
nial nº 0226;
LVIII – Impressora Deskjet HP 692 C – Placa Patri-
monial nº 0227;
LIX – Aparelho de Fax – Xerox Faxcenter 155S –
Placa Patrimonial nº 0228;
LX – Máquina de Escrever Olivetti Studio 44 – Pla-
ca Patrimonial nº 0229;

LXI – Máquina de Calcular Eletrônica Digita Divi-
summa 31 – Placa Patrimonial nº 0230;
LXII – Máquina de Escrever IBM Elétrica Superedi-
tex II – Placa Patrimonial nº 0231;
LXIII – Scaner de Mesa Genius HRS – Placa Patri-
monial nº 0232;
LXIV – Máquina de Escrever Elétrica Olivetti Tekne
7 – Placa Patrimonial nº 0233;
LXV – Nobreak Infinium 04 Saídas 1200 VA – Pla-
ca Patrimonial nº 0234;
LXVI – Armário de Aço 06 Portas Eliaço
185X070X035 – Placa Patrimonial nº 0236;
LXVII – Câmera de Segurança c/ LEDS – Intelbras
30 MTS – Placa Patrimonial nº 0238;
LXVIII – Cadeira Giratória em Tecido Azul c/ Apoio
para Braços e Rodízios Base Ferro – Placa Patri-
monial nº 0239;
LXIX – Cadeira Giratória em Tecido Preto, Rodízio
com Apoio de Braço – Placa Patrimonial nº 0275;
LXX – Microcomputador Intel Core I5 3.10 GHZ 4
GB 500 HD - Placa Patrimonial nº 0276;
LXXI – Monitor LG Flatron Wide LED 20” - Placa
Patrimonial nº 0277;
LXXII – Nobreak SMS 4 Saídas 1200VA – Placa
Patrimonial nº 0278;
LXXIII – Cadeira Giratória Tipo Presidente, em Te-
cido Preto, Rodízio, com Apoio de Braço – Placa
Patrimonial nº 0288;
LXXIV – Monitor LG Flatron Wide 22” LED – Placa
Patrimonial nº 0290;
LXXV – Nobreak SMS 4 Saídas 700VA – Placa
Patrimonial nº 0291;
LXXVI – Monitor AOC LED 22” E2243 FWK – Placa
Patrimonial nº 0299;
LXXVII – Nobreak SMS 4 Saídas 1200VA – Placa
Patrimonial nº 0301;
LXXVIII – Cadeira Giratória em Tecido Preto, Rodí-
zio, Apoio de Braço com Base Ferro – Placa Patri-
monial nº 0309;
LXXIX – Microcomputador Intel Dual Core 2.79 GHZ
3.0 GB RAM 300 HD – Placa Patrimonial nº 0310;
LXXX – Monitor LG Flatron 20” LED – Placa Patri-
monial nº 0311;
LXXXI – Nobreak SMS 1400 VA 4 Saídas – Placa
Patrimonial nº 0312;
LXXXII – Microcomputador Intel Dual Core 2.70 GHZ
2.0 GB RAM 160 HD - Placa Patrimonial nº 0318;
LXXXIII – Monitor LG LED Flatron Wide 20” – Placa
Patrimonial nº 0319;
LXXXIV – Microcomputador Intel Dual Core 2.81
GHZ 4.0 GB RAM 300 HD – Placa Patrimonial nº
0326;
LXXXV – Monitor LG Flatron LED 20” – Placa Patri-
monial nº 0327;
LXXXVI – Nobreak SMS 4 Saídas 1200VA – Placa
Patrimonial nº 0328;
LXXXVII – Aparelho PABX Intelbrás Mod. 730I –
Placa Patrimonial nº 0331;
LXXXVIII – Nobreak TS Shara 8 Saídas 1600VA –
Placa Patrimonial nº 0340;
LXXXIX – Central Telefônica Intelbrás Corp. 8000 –
Placa Patrimonial nº 0344;
XC – Nobreak SMS 4 Saídas 700VA – Placa Patri-
monial nº 0346;

XCI – Nobreak SMS 4 Saídas 700VA – Placa Patri-
monial nº 0347;
XCII – Nobreak TS Shara 6 Saídas 1400VA – Placa
Patrimonial nº 0348;
XCIII – Nobreak APC 6 Saídas 1400VA – Placa
Patrimonial nº 0349;
XCIV – Roteador TP Link TL – WR 700N – Placa
Patrimonial nº 0352;
XCV – Câmera de Segurança com LED 15 metros
– Placa Patrimonial nº 0353;
XCVI – Câmera de Segurança com LED 15 metros
– Placa Patrimonial nº 0354;
XCVII – Câmera de Segurança com LED 30 me-
tros – Placa Patrimonial nº 0355;
XCVIII – Microfone sem fio Karsect KST 60 com
base – Placa Patrimonial nº 0356;
XCIX – Televisão CCE 14” Tubo – Placa Patrimoni-
al nº 0365;
C – Distribuidor de Vídeo White Mod. 1X3 – Placa
Patrimonial nº 0367;
CI – Gravador e Reprodutor de DVD LG Mod. DR
265 – Placa Patrimonial nº 0372;
CII – Monitor LG LCD Flatron 17” – Placa Patrimo-
nial nº 0374;
CIII – Monitor Matsui LCD 14” – Placa Patrimonial
nº 0375;
CIV – Monitor LG LCD Flatron 17” – Placa Patrimo-
nial nº 0376;
CV – Switch D – Link DES 1016 A com 16 entrada –
Placa Patrimonial nº 0377;
CVI – Mesa Mixadora Digital Viper, Vídeo e Audio
04/AV – Placa Patrimonial nº 0378;
CVII – Impressora HP Deskjet F380 – Placa Patri-
monial nº 0379;
CVIII – Impressora HP Deskjet 3535 – Placa Patri-
monial nº 0380;
CIX – Impressora HP Deskjet D – 1360 – Placa
Patrimonial nº 0381;
CX – Microcomputador Celeron 1.06 GHZ 512MB
40 HD – Placa Patrimonial nº 0382;
CXI – Microcomputador 1.16 GHZ 128MB 30 HD –
Placa Patrimonial nº 0383;
CXII – Microcomputador 1.06 GHZ 512MB 40 HD –
Placa Patrimonial nº 0384;
CXIII – Microcomputador Celeron 121 GHZ 1.0 GB
RAM 40 HD – Placa Patrimonial nº 0385;
CXIV – Microcomputador 1.0 GB RAM 40 HD – Pla-
ca Patrimonial nº 0386;
CXV – Microcomputador Celeron 1.31 GHZ 1.06 GB
RAM 80 HD – Placa Patrimonial nº 0388;
CXVI – Tablet APPLE (IPAD) – 2 64 GB – Placa
Patrimonial nº 0400;
CXVII – Monitor LG LED Flatron Wide 20” – Placa
Patrimonial nº 0401;
CXVIII – Teclado Microsoft sem fio Wireless Key-
board 2000 – Placa Patrimonial nº 0404;
CXIX – Teclado Microsoft sem fio Wireless Keyboard
2000 – Placa Patrimonial nº 0405;
CXX – Teclado Microsoft sem fio Wireless Keyboard
2000 – Placa Patrimonial nº 0406;
CXXI – Bebedouro Refrigerado Inox Bag 40 Duas
Saídas – Placa Patrimonial nº 410;
CXXII – Nobreak 1200VA Enermax – Placa Patri-
monial nº 0425;



Art. 2ºO presente Plano Diretor de Turismo
de Cabreúva determina que a missão do município
em relação à atividade turística será a de proporci-
onar experiências memoráveis integrando sua be-
leza cênica, a força da sua história e cultura com
uma completa estrutura de lazer e serviços de qua-
lidade para moradores e turistas, a partir de diversi-
ficada oferta turística e produtos turísticos competi-
tivos, buscando consolidar-se como um dos princi-
pais destinosturísticos do Estado de São Paulo, e,
futuramente também reconhecido nacional e inter-
nacionalmente, em face de sua diversificada voca-
ção e localização, e, com respeito a todas as di-
mensões da sustentabilidade e a acessibilidade.

Capítulo II
DOS OBJETIVOS, CONTEÚDO

E ABRANGÊNCIA

Art. 3ºTem como finalidade orientar a atua-
ção da administração pública e dainiciativa priva-
da, segundo os imperativos da democracia e da
justiça social, sendo este um instrumento de im-
plantação da atribuição da Secretaria Municipal de
Turismo de Cabreúva,conforme art. 39, da Lei Mu-
nicipal nº 298, de 31 de maio 2007, a qual possibi-
lita em seu inciso I,promover e coordenar o desen-
volvimento das atividades, empreendimentos e ini-
ciativas de natureza turística e de exploração do
ambiente natural do Município.

Art. 4ºEsta Lei institui o Plano de Desenvol-
vimento Turístico, estabelecendo, os objetivos,
metas, estratégias, programas e respectivos proje-
tos, na forma dos Capítulos I a IX anexados, distri-
buídos da seguinte forma:
a) Capítulo I - Apresentação;
b) Capítulo II - Diagnóstico;
c) Capítulo III - Prognóstico;
d) Capítulo IV –Plano de Ação;
e) Capítulo V –Considerações Finais;
f) Capítulo VI – Referências Bibliográficas;
g) Capítulo VII – Estudo da Demanda Turística;
h) Capítulo VIII – Ficha Técnica; e
i) Capítulo IX – Anexos.

Art. 5º A municipalidade promoverá o de-
senvolvimento turístico de Cabreúva, buscando
sempre a melhora da qualidade de vida da popula-
ção e o incremento do bem-estar da comunidade.

Art. 6º A participação da sociedade nas de-
cisões do Município, no aperfeiçoamento democrá-
tico das suas instituições e no processo de gestão
e planejamento municipal, consolida o exercício do
direito da população à cidadania, a gestão demo-
crática da cidade e o incentivo à participação popu-
lar na formulação e execução de planos, progra-
mas e projetos de desenvolvimento turístico, como
expressão do exercício pleno da cidadania,  obe-
decendo aos princípios consagrados no Decreto nº
12, de 27 de maio de 1997, o qual regulamenta as
competências do COMTUR.

Art. 7º O Plano Diretor de Desenvolvimento
Turístico faz parte de um processo permanente de
planejamento municipal, elaborado e devidamente
validado por representantes dos mais diversos seg-
mentos sociais do Município de Cabreúva, consti-
tuindo-se como o instrumento básico, global e es-
tratégico da política de desenvolvimento turístico do
Município, devendo garantir o pleno exercício das
funções sociais da atividade turística, o desenvolvi-
mento sócio-econômico compatível com a preser-
vação do patrimônio cultural e natural do Municí-
pio, e o uso socialmente justo e ecologicamente
equilibrado de seus recursos e do seu território.

Art. 8º O Plano Diretor de Desenvolvimento
Turístico tem como área de abrangência a totalida-
de do território municipal, nos termos do art. 181 da
Constituição do Estado de São Paulo.

Art. 9º Quaisquer atividades turísticas, que
venham a se instalar no Município, independente
da origem da solicitação, ficarão sujeitas às nor-
mas dispostas neste Plano Diretor de Desenvolvi-
mento Turístico.

Parágrafo Único. O órgão responsável pela
regularização da atividade poderá estabelecer de
acordo com critérios determinados pela legislação
Federal e o Ministério do Turismo em suas atribui-
ções, as atividades que poderão ser consideradas
turísticas e quais deverão ser regulamentadas, res-
peitados os princípios constitucionais, e quais es-
tarão submetidas ainda ao cumprimento das nor-
mas previstas neste Plano Diretor de Desenvolvi-
mento Turístico.

CapítuloIII
DAS DIRETRIZES DO DESENVOLVIMENTO

TURÍSTICO MUNICIPAL

Art. 10 Constituem-se diretrizes deste Pla-
no Diretor de Desenvolvimento Turístico:
I – Fortalecer a Governança Local e Regional;
II – Valorar a Sustentabilidade Local;
III – Gestar Políticas Públicas Participativas;
IV – Consolidar os Atrativos Turísticos;
V – Implementar Infraestrutura Adequada;
VI – Oferecer Serviços de Qualidade;
VII – Garantir Acessibilidade para Todos;
VIII – Desenvolver Marketing Estratégico;
IX – A Sustentabilidade Turística;
X – A Diversificação da Oferta Turística; e
XI – A Consolidação do Destino.

Parágrafo Único. As diretrizes, metas e
projetos detalhados constam dos anexos, referidos
no art. 4º dessa Lei.

Capítulo IV
DA IMPLANTAÇÃO, RECURSOS,

ALTERAÇÕES E REVISÃO

Art. 11 O desenvolvimento turístico muni-
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CXXIII – Nobreak 1200VA Enermax – Placa Patri-
monial nº 0429;
CXXIV – Nobreak 1200VA Enermax – Placa Patri-
monial nº 0430;
CXXV – Nobreak 1200VA Enermax – Placa Patri-
monial nº 0431.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os bens de que tra-
tam este artigo, serão destinados exclusivamente
ao uso da Prefeitura Municipal de Cabreúva, sendo
vedada destinação diversa.

Art. 2º - Os bens descritos no artigo 1º des-
ta Lei serão incorporados ao patrimônio público tão
logo sejam efetivas as doações, ficando o Poder
Executivo autorizado a realizar as despesas neces-
sárias com transferência, licenciamento e manuten-
ção dos mesmos, as quais correrão por conta do
orçamento vigente do Município de Cabreúva.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 24 de novembro de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município. Arqui-
vada no Setor de Expediente e Registro da Prefei-
tura de Cabreúva, em 24 de novembro de 2016.

CARLOS ALEXANDRE PEDROSO
Assessor Jurídico do Município

LEI Nº 2.117, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016

“INSTITUI O PLANO DIRETOR DE DESENVOL-
VIMENTO TURÍSTICO DO MUNICÍPIO DE CA-

BREÚVA”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de
Cabreúva aprovou e ele Sanciona e Promulga a
seguinte Lei:

Capítulo I
DOS PRINCÍPIOS DO PLANO DIRETOR DE

DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO DE Cabreúva

Art. 1ºO Plano Diretor de Desenvolvimento
Turístico de Cabreúva é um instrumento de planejamento
capaz de orientar o desenvolvimento econômico, políti-
co e social sustentado do turismo no Município, visando
à melhoria das condições de vida de sua população,
com inclusão social e respeito ao meio ambiente.



cipal depende do apoio, da estruturação e da im-
plantação dos projetos estabelecidos na presente
Lei, devendo ser levado emconsideração todas as

atividades econômicas, culturais, estruturais e
científicas, relacionadas ao Turismo tendo como
objetivo a expansão das atividades do setor e o

fortalecimento de Cabreúva como núcleo turístico
do Estado de São Paulo.

Art. 12 Para a viabilização do Plano Diretor
de Desenvolvimento Turístico poderão ser utiliza-
dos instrumentos financeiros destinados a sua im-
plantação, além das Leis Orçamentárias Constitu-
cionais, as taxas, tarifas e os recursos arrecada-
dos, aqueles criados pela Legislação Municipal ou
previstos por esta Lei, a seguir discriminados:
I - recursos provenientes do Fundo Municipal de
Turismo;
II - taxas e tarifas que venham a ser criadas, nos
termos da Lei, somente com a aprovação do Poder
Legislativo Municipal;
III - recursos provenientes de subvenções, convê-
nios e produtos de aplicações de créditos, celebra-
dos com os organismos nacionais ou internacionais
e aqueles oriundos do exercício do poder de polícia.

Parágrafo Único. Outros instrumentos fi-
nanceiros poderão ser instituídos por Lei Municipal.

Art. 13 O Município poderá instituir por Lei,
incentivos fiscais para o atendimento dos objetivos
e diretrizes deste Plano Diretor de Desenvolvimen-
to Turístico, desde que esteja de acordo com o Artº
14 da Lei nº 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo Único. Deverão ser beneficiados
pelos incentivos fiscais os projetos que se enqua-
drarem no âmbito do Plano Diretor de Desenvolvi-
mento Turístico.

Art. 14 A exclusão ou alteração de progra-
mas constantes desta Lei, bem como a inclusão de
novos programas ou projetos serão propostas pelo
Poder Executivo, através de projeto de lei de revi-
são do plano ou projeto de lei específico.

Parágrafo Único. A revisão do Plano Dire-
tor de Desenvolvimento Turístico deverá ser reali-
zada bienalmente.

Art. 15 As alterações do Plano Diretor de
Desenvolvimento Turístico, decorrentes das revi-
sões elaboradas pelo Executivo serão, obrigatoria-
mente, submetidas à apreciação do COMTUR, an-
tes de serem encaminhadas a Câmara Municipal,
sem prejuízo de outras modalidades de divulgação
e consulta com vistas à ampla participação comu-
nitária nas decisões concernentes a matérias de
interesse local.

Parágrafo Único. O COMTUR de acordo
com suas atribuições poderá encaminhar, requerer
ou solicitar alterações de acordo com aprovação

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 11 de novembro de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município. Arqui-
vada no Setor de Expediente e Registro da Prefei-
tura de Cabreúva, em 11 de novembro de 2016.

CARLOS ALEXANDRE PEDROSO
Assessor Jurídico do Município

PORTARIA Nº 1.313, DE 03
DE NOVEMBRO DE 2016

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município
de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO que a Sra. Rita Apareci-
da Moraes Hollo, Secretária Municipal de Saúde,
requer férias, pelo período de 03/11/2016 a 02/12/
2016;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Ficam designadas férias, de
RITA APARECIDA MORAES HOLLO, Secretária Mu-
nicipal de Saúde, pelo período de 03/11/2016 a 02/12/
2016, sem prejuízo do recebimento dos subsídios.

ARTIGO 2º - Responderá, interinamente,
sem qualquer ônus remuneratório adicional, por
qualquer eventualidade, nas atribuições da Secre-
taria Municipal de Saúde, a Servidora Pública, RE-
GINA RAVAZZI, Diretora de Saúde, o qual se re-
portará diretamente ao Prefeito Municipal.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 03 de novembro de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 03 de novembro de 2016.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva
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em suas instâncias deliberativas no rito e forma re-
queridos por Lei.

Capítulo V
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 16 A implementação da Estrutura pre-
vista nesta Lei será gradualmente efetivada.

Art. 17 Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 28 de novembro de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município. Arqui-
vada no Setor de Expediente e Registro da Prefei-
tura de Cabreúva, em 28 de novembro de 2016.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

LEI COMPLEMENTAR Nº 389,
DE 11 DE NOVEMBRO 2016

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA
REDAÇÃO DO ANEXO I, DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 260, DE 08 DE OUTUBRO
DE 2003, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de
Cabreúva, aprova e ele Sanciona e Promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica alterada a redação do Anexo I,
da Lei Complementar nº 260, de 08 de outubro de
2003, para os empregos públicos de Agente Admi-
nistrativo I, Agente Jurídico, Assistente Administra-
tivo, Guarda Municipal, Procurador e Vigia, passan-
do a vigorar em conformidade com os quadros e
descrições dos empregos públicos que fazem par-
te integrante desta Lei Complementar.

Art. 2º. Fica responsável a Secretaria Mu-
nicipal de Administração pela alteração dos Qua-
dros de Cargos Permanentes, do Anexo I da Lei
Complementar nº 260, de 08 de outubro de 2003.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execu-
ção da presente Lei Complementar, se houver, cor-
rerão por conta de dotações próprias, constantes
do Orçamento Municipal vigente, suplementadas se
necessário.
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PORTARIA Nº 1.314, DE 03
DE NOVEMBRO DE 2016

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO as justificativas apresen-
tadas nos autos do Processo Administrativo nº.
4287/2016, apensos nos autos os Processos Ad-
ministrativos nº.s 6265/2016 e 5702/2016, que tra-
tam da abertura de Processo Administrativo Disci-
plinar para apuração de supostas infrações disci-
plinares cometidas pela servidora municipal Regi-
na de Souza Fortunato, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação;

CONSIDERANDO a nomeação de nova
Comissão responsável pelos Processos Adminis-
trativos Disciplinares, e a necessária reedição do
objeto da Portaria nº 1256/2016,  para apuração
dos fatos e continuidade na instrução do feito.

RESOLVE:

Art. 1º.  Fica autorizada a reedição do obje-
to da Portaria nº 1256/2016, com prazo de 30 (trin-
ta) dias prorrogáveis, para continuidade na instru-
ção do Processo Administrativo Disciplinar em face
da servidora pública Regina de Souza Fortunato,
para apuração dos fatos a ela imputados descritos
nos Processos Administrativos nº.s. 4287/2016,
6265/2016 e 5702/2016.

Art. 2º. Fica a Comissão autorizada a re-
quisitar as servidoras Laura Jane de Barros Pavani
e Gisele Nogueira Sasso para atuação nas ativida-
des administrativas nesta Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir
da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 03 de novembro de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 03 de novembro de 2016.

CARLOS ALEXANDRE PEDROSO
Assessor Jurídico do Município

PORTARIA Nº 1.315, DE 08
DE NOVEMBRO DE 2016

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA

COM DEFICIÊNCIA - CMDPcD.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município
de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Nomear, nos termos do Artigo
5º da Lei Municipal nº 1.864, de 03 de novembro de
2.009, alterada pela Lei Municipal nº 1.883, de 06
de maio de 2.010, os Membros abaixo menciona-
dos, para compor o Conselho Municipal dos Direi-
tos da Pessoa com Deficiência - CMDPcD, com a
seguinte composição:
Representantes do Poder Público:
1 – Secretaria de Ação Social
RUTE VALLE - Titular
MATHEUS AUGUSTO MALVEZI – Suplente
2 – Secretaria de Educação
CELINA RODRIGUES DE CAMARGO SOUZA
LIMA – Titular
MARJORY CRISTINA DE ALMEIDA – Suplente
3 – Secretaria de Saúde
LILIAN CRISTINA VIEIRA ALBANO - Titular
LEILA MATSUBARA – Suplente
4 – Secretaria de Esportes
ADRIANA ARISTA SILVA – Titular
ROSELI APARECIDA DA LUZ GARCIA – Suplente
5 – Secretaria de Obras
LUIZ TAVARES FERRÃO FILHO – Titular
ROQUE MÁRIO POLTRONIERI - Suplente

Representantes da Sociedade Civil e/ou Entida-
des ou Instituições:
1 – ADEMIR PEREIRA DE FARIA – Titular
MARIA VERONICA LOPES – Suplente
2 – MARIA FRANCISCA SOARES – Titular
FILIPE AUGUSTO – Suplente
3 – PATRÍCIA REGINA DOS SANTOS – Titular
MARIA APARECIDA DOS SANTOS – Suplente
4 – NOELIA PEREIRA DE OLIVEIRA – Titular
VERA DE JESUS MATOS – Suplente
5 – PATRÍCIA BELLODE ROMAZZINI – Titular
MARCIA CRISTINA SOARES - Suplente

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, revogadas as disposições em con-
trário, em especial a Portaria nº 776, de 24/10/ 2014.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 08 de novembro de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 08 de novembro de 2016.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 1.316, DE 21
DE NOVEMBRO DE 2016

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município
de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Nos termos do Artigo 4º, da Lei
Municipal nº 1.977, de 01 de março de 2013, ficam no-
meados os Membros abaixo mencionados, para
compor o Conselho Municipal de Saúde, a saber:
I – Representantes do Poder Público Municipal:
1. Titular: Rita Aparecida Moraes Hollo
Suplente: Viviane Aparecida Zicati Martins
2.  Titular: Samira Kalil Waldemarin
Suplente: Ana Paula Cavallare

II – Representantes dos Prestadores Privados
de Serviços de Saúde:
a) Santa Casa de Misericórdia de Cabreúva
1. Titular: Daniele Rodrigues Oliveira
Suplente: Mônica Aparecida Prado Pereira

III – Representantes dos Profissionais da Saúde:
1. Titular: Patrícia Carolina Barros de Almeida
 Suplente: Kamila Rodrigues Silvério
2. Titular: Ângela Regina Inforzato Cardinalli
Suplente: Carla Dall’Oca Tozetti Zorzenon

IV – Representantes dos Usuários:
a) Pastoral da Criança e Saúde – Paróquia Nos-
sa Sra. da Piedade
Titular: Jorge Spina
Suplente: Beth Pavani
b) Representantes de Entidades dos Movimen-
tos Sociais
1.Amigos do Bairro do Vilarejo
Titular: Maria do Carmo Ferreira Julio
Suplente: Regiane Vieira
2.Associação de Amigos do Bairro Bananal
Titular: Maria Valeria Zicatti Ávila
Suplente: Paulo de Oliveira
3.Lar Cristão de Assistência a Menores
Titular: Carlos Sacrato de Oliveira
Suplente: Edmilson José de Souza
c) Associação Cabreuvana da Terceira Idade -
ACATI
Titular: Leila Márcia Meireles Duque
Suplente: Antônia Maria Mendes Fermino

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, retroagindo seus efeitos a partir
de 03/11/2016, ficando revogadas em todos os seus
termos, as Portarias nºs 962, de 07/05/2015, 990,
de 28/05/2015, 991, de 28/05/2015, 1069, de 05/
10/2015 e 1258, de 14/07/2016.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 21 de novembro de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito



EXTRATO  DE  REGISTRO
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇO ATA DO PREGÃO 75/2016.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE ENXOVAL E ACESSÓRIO PARA
EMEBS
Contratada: Felipe Mathias de Morais EPP
Período: 12 (doze) meses.
Data: 30/11/2016
Item 3 Valor: R$3,96- Item 4 Valor: R$8,95-Item 5 Valor: R$8,91-Item 06-Valor: R$8,10-Item 07- Valor:
R$5,02 Item 08- Valor: R$16,10 Item 09-Valor: R$51,00.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇO ATA DO PREGÃO 75/2016.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE ENXOVAL E ACESSÓRIO PARA
EMEBS
Contratada: MS de Araujo ME
Período: 12 (doze) meses.
Data: 30/11/2016
Item 1 Valor: R$4,15
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇO ATA DO PREGÃO 75/2016.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE ENXOVAL E ACESSÓRIO PARA
EMEBS
Contratada:. Com Valle Produtos e Alimentos Ltda EPP
Período: 12 (doze) meses.
Data: 30/11/2016
Item 10 Valor: R$147,70.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇO ATA DO PREGÃO 75/2016.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE ENXOVAL E ACESSÓRIO PARA
EMEBS
Contratada:. Ferrini & Risatto Ltda ME
Período: 12 (doze) meses.
Data: 30/11/2016
Item 11 Valor: R$252,00.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇO ATA DO PREGÃO 75/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE ENXOVAL E ACESSÓRIO PARA
EMEBS
Contratada: Parflex Ind. E Comércio de Colchões Ltda ME
Período: 12 (doze) meses.
Data: 30/11/2016
Item 12 Valor: R$54,91
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇO ATA DO PREGÃO 75/2016.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE ENXOVAL E ACESSÓRIO PARA
EMEBS
Contratada: Comercial S.P. Máquinas Equipamentos e Serv. Eirelli ME
Período: 12 (doze) meses.
Data: 30/11/2016

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 02 de dezembro de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 02 de dezembro de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva
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Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 21 de novembro de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 1.317, DE
24 DE NOVEMBRO DE 2016

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município
de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica a servidora pública muni-
cipal JACQUELINE FÁTIMA GARCIA BARCELLI,
lotada no cargo de Agente Administrativo I, res-
ponsável pelo Controle do PATRIMÔNIO da Muni-
cipalidade.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor
a partir desta data, produzindo seus efeitos retroa-
tivos à data de 17/02/2016, revogadas as disposi-
ções em contrário, em especial a Portaria nº 76, de
14/01/2013.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 24 de novembro de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 24 de novembro de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 1.325, DE
02 DE DEZEMBRO DE 2016

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município
de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica alterada a redação do inciso
IV, letra a, da Portaria nº 1.316, de 21 de novembro de
2016, passando a vigorar com a seguinte redação:

“IV – Representantes dos Usuários:
a) Pastoral da Criança e Saúde – Paróquia Nos-
sa Sra. da Piedade
Titular: Jorge Luiz Spina
Suplente: Maria Elizabeth Ming Pavani”

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data.



Imprensa Oficial24 30 de Novembro de 2016



Imprensa Oficial 30 de Novembro de 2016 25



Imprensa Oficial26 30 de Novembro de 2016



Imprensa Oficial 30 de Novembro de 2016 27



Imprensa Oficial28 30 de Novembro de 2016



Imprensa Oficial 30 de Novembro de 2016 29



Imprensa Oficial30 30 de Novembro de 2016



Imprensa Oficial 30 de Novembro de 2016 31



Imprensa Oficial32 30 de Novembro de 2016



Imprensa Oficial 30 de Novembro de 2016 33



Imprensa Oficial34 30 de Novembro de 2016



Imprensa Oficial 30 de Novembro de 2016 35



Imprensa Oficial36 30 de Novembro de 2016



Imprensa Oficial 30 de Novembro de 2016 37



Imprensa Oficial38 30 de Novembro de 2016



Imprensa Oficial 30 de Novembro de 2016 39



Imprensa Oficial
ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA - SP

Lei Municipal nº 1604 - 17/Mar/2003

Henrique Martin
Prefeito Municipal

Ricardo Bizetto
Jornalista Responsável

MTB - 54020

TIRAGEM: 1.000 EXEMPLARES

DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

IMPRESSÃO:

EDITORA PERISCÓPIO LTDA

Imprensa Oficial40 30 de Novembro de 2016


